
    Nº 1622, segunda-feira, 11 de janeiro de 2021

DECRETO Nº 40.390, de 11 de janeiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Comunicação, a partir de 12 de janeiro de 2021:

- Marina Adriano de Andrade, para o cargo de Diretora Executiva.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/01/2021, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8019332 e o
código CRC 0EA4B59A.

DECRETO Nº 40.392, de 11 de janeiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
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NOMEIA, na Secretaria de Comunicação, a partir de 04 de janeiro de 2021:

- Rogério da Silva, para o cargo de Coordenador I.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/01/2021, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8019385 e o
código CRC E545F7F9.

DECRETO Nº 40.391, de 11 de janeiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Comunicação, a partir de 04 de janeiro de 2021:

- Eva de Souza Croll Moy, para o cargo de Coordenador I.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/01/2021, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8019361 e o
código CRC 34CC816C.
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PORTARIA SEI - SEPUD.GAB/SEPUD.UPG

 

Portaria nº 01/2021

 

O Secretário da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável no
exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato de Locação nº 563/2019, firmado entre o Município de Joinville e a Sociedade
Harmonia Lyra, cujo objeto é a locação de um imóvel situado à Rua XV de Novembro nº
485 - Centro, Joinville, Santa Catarina, contendo área total do terreno de 1.923 m², e
431,22 m² de área edificada, matriculado sob transcrição n° 630, no Livro 01 de
Transcrição das Transmissões/ 2º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, ,
inscrição imobiliária n° 13-20-23-58-177, destinado ao uso da Secretaria de
Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, na forma de Dispensa de
Licitação nº 348/2019.

Eliete Maria de Souza Kress, matrícula n° 28.984 – Efetivo - Administradora

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407 - Efetivo – Agente Administrativo

Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 – Efetivo - Agente Administrativo

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - Encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007;

V - Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
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VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art.3° - Fica revogada a Portaria nº 12/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville, nº 1309 em 07/11/2019.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 08/01/2021, às 14:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7999708 e o
código CRC ACFE81D7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 04/2021 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
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Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 367/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 367/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de 10 unidades escolares.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Rover Perfeito Matias;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Keytiane Cristine de Lemos

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 676/2020-GAB/Secretaria de Educação, de
06/11/2020.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 08 de janeiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8004365 e o
código CRC 2BCE1345.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 01/2021

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de Cultura e
Turismo.

 
 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Guilherme Augusto Heinemann
Gassenferth, no uso de suas atribuições, conforme Decreto Municipal nº 40.294, de 04 de janeiro de
2021, e considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do Art. 5, consonante com o Art. 12, do Decreto nº 15.899, de 18
de agosto de 2009,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar os servidores abaixo listados, os quais estão devidamente
habilitados, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para o
exercício de suas atividades e no uso de suas atribuições:

 

- Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, Secretário, matrícula nº 52.925,
CNH nº 03182487551, Categoria B;

- Francine Olsen, Diretora Executivo, matrícula nº 52.926, CNH nº 01124825957
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Categoria B.

- Gabriel Vinicius Sicuro, Assistente Cultural - Monitor de Museus, matrícula nº
48.260, CNH nº 04727988405, Categoria AB.

- Alessandro Bussolaro,  Agente Administrativo, matrícula nº 38.159, CNH nº
04057448093, Categoria AB;

- Jean Carlos de Freitas, Eletricista, matrícula nº 32.471, CNH nº 01306837925,
Categoria AB;

 

Art. 2º - Para a condução dos veículos oficiais, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 103/2020 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD, (SEI 7538720) publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° 1575, de 06/11/2020.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 11/01/2021, às 13:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8004871 e o
código CRC 2DF79749.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 001/2021

 

A Controladora Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada
pela Lei Complementar nº 495/18, resolve:

DESIGNAR,

a partir de 04/01/2021, Giovanna Catarina Gossen, matrícula nº 36414, lotada na
Secretaria de Governo, para atuar como membro de Comissão nos Processos de
Sindicância Investigatória nº 75/16 e nº 33/20 e Processo Administrativo Disciplinar nº 48/20,
conforme Portaria 307/2020.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/01/2021, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7959475 e o
código CRC 5EA774A4.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 002/2021

 

A Controladora Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras GIOVANNA CATARINA GOSSEN, MARINA
GONÇALVES MENDONÇA BENVENUTTI e JULIANA DE SOUZA FERMINO, sob a
presidência da primeira, para conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 01/21, a fim de
apurar os fatos e responsabilidades de servidor quanto a suposta realização de atividade
incompatível com a licença para tratamento de saúde, conforme fatos relatados nos processos SEI
20.0.193006-7 e 20.0.192367-2.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/01/2021, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7989739 e o
código CRC 4ABCC5B8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 003/2021

 

A Controladora Geral do Município, no exercício de suas atribuições,
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CONSIDERANDO que para auxiliar as Comissões Permanentes nos processos
de Sindicâncias Administrativas e Investigatórias, Processos Administrativos Disciplinares e
Processos de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório,  faz-se necessária a nomeação de
Secretários (as), a fim de realizar a entrega de citações, intimações e notificações,
organizar e autuar os procedimentos administrativos, numerar e rubricar páginas, elaborar e publicar,
no Diário Oficial Eletrônico do Município, as portarias e resumos das decisões, organizar a pauta
das audiências, providenciar a expedição de correspondências e exercer outras atividades
relacionadas a Gerência de Processo Administrativo Disciplinar que lhe forem atribuídas,

RESOLVE:

I - Designar como Secretários(as) das Comissões, os(as) servidores(as) Michele
Cristofolini Boneli Vieira, matrícula 38.070, Eliane Elaine Laube, matrícula 30.458, Wagner
Machado, matrícula 44.089 e Jonatas Alves da Silva, matrícula 45.759;

II – Revoga-se a Portaria nº 054/2020, de 04 de março de 2020;

III – Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação;

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/01/2021, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7992724 e o
código CRC 97BBA4F1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 005/2021

 

A Controladora Geral do Município, no exercício de suas atribuições, resolve:

Determinar o sobrestamento do Processo Administrativo Disciplinar nº
43/20, até o recebimento do laudo da Junta Médica Oficial, conforme Memorando 8010327.

Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/01/2021, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8011972 e o
código CRC 12EFB81E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 006/2021

 

A Controladora Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras JULIANA DE SOUZA FERMINO, MARINA
GONÇALVES MENDONÇA BENVENUTTI e GIOVANNA CATARINA GOSSEN, sob a
presidência da primeira, para conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 02/21, a fim de
apurar os fatos e supostas responsabilidades em relação a conduta inadequada de servidor do HMSJ,
conforme fatos relatados no Ofício nº 002/21 - Diretoria/HSJ e anexos.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/01/2021, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8012628 e o
código CRC 0E4FB239.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 007/2021

 

A Controladora Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores CRISTINA DE ALMEIDA PRADO, ELIANE RIBA e
LUCIANO DA SILVA DE ALMEIDA, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo
de Sindicância Investigatória nº 03/21, a fim de apurar os fatos e responsabilidades com relação a
suposta conduta inadequada de servidor da Secretaria de Educação, conforme fatos relatados no
Memorando nº 086-SED/GAB-2020.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/01/2021, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8017947 e o
código CRC C9DBB9AD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 004/2021

 

A Controladora Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras MARINA GONÇALVES MENDONÇA
BENVENUTTI, JULIANA DE SOUZA FERMINO e GIOVANNA CATARINA GOSSEN,
sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 01/21, a
fim de apurar os fatos e responsabilidades do servidor Luiz Roberto Flores, matrícula nº 84200,
Técnico em Enfermagem, lotado na Unidade de Terapia Intensiva,  Hospital São José, por
supostamente apresentar conduta inadequada no local de trabalho, conforme fatos relatados no
Ofício 290/202 - Diretoria/HSJ e documentos anexos.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos II, III, VIII e X, do art. 155 e incisos II, VII, XIV e XV, do art. 156, todos da Lei
Complementar nº 266/08.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/01/2021, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8012223 e o
código CRC 8CF8AC75.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA CONJUNTA Nº 003/2021/SMS/HMSJ
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Dispõe sobre a designação de pregoeiro e equipe de
apoio para realização de Licitações sob a
modalidade Pregão a serem realizadas com
recursos provenientes do Fundo Municipal de
Saúde de Joinville e pelo Hospital Municipal São
José.

 

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e Diretor-Presidente do
Hospital Municipal São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/2002 e da Lei Municipal nº 4.832/2003,

 

Considerando a necessidade de redução de custos e de otimização dos recursos
humanos disponíveis nas unidades e serviços vinculados ao SUS, imposta pela crise econômica que
está em curso no país;

 

Considerando a economia de escala obtida por meio da realização de compras de
forma conjunta;

 

Considerando os benefícios proporcionados pela padronização dos procedimentos
de tramitação dos processos licitatórios e pelo alinhamento das equipes do Hospital Municipal São
José e da Secretaria Municipal da Saúde;

 

Considerando que, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 8.363/2017,
o Secretário Municipal da Saúde ocupa cumulativamente a presidência do Hospital Municipal São
José, autarquia municipal que detém autonomia administrativa e financeira;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar pregoeiro para processar as licitações sob a modalidade
pregão realizadas pelo Hospital Municipal São José e com recursos provenientes do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, nos termos e com as atribuições fixadas pela Lei nº 10.520/2002:

I - Pregoeiros

a) Camila Cristina Kalef;

b) Joice Cláudia Silva da Rosa; e

c) Rodrigo Costa Sumi de Moraes.

II - Equipe de apoio:

a) Ana Luiza Baumer;
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b) Cláudia Fernanda Müller;

c) Dayane de Borba Torrens;

d) Joelma de Matos;

e) Luciana Klitzke;

f) Laércio Prestini; e

g) Telma Rosane Kreff. 

 

Art. 2º Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de trabalho
de 08 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo intrajornada de 01 (uma) hora diária.

 

Art. 3º  Esta portaria terá validade de 1 (um) ano, nos termos do artigo 51, §4º, da
Lei 8.666/1993, c/c o artigo 9º da Lei nº 10.520/2002.

 

Art. 4º Revoga-se expressamente a Portaria Conjunta  nº 001/2021/SMS/HMSJ,
bem como todas as disposições em contrário.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8017795 e o
código CRC 41E2027A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA CONJUNTA Nº 004/2021/SMS/HMSJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da
Comissão Permanente de Licitação para processar
e julgar as licitações realizadas com recursos
provenientes do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville e pelo Hospital Municipal São José.
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O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e Diretor-Presidente do
Hospital Municipal São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do artigo 51 da Lei nº 8.666/1993,

 

Considerando a necessidade de redução de custos e de otimização dos recursos
humanos disponíveis nas unidades e serviços vinculados ao SUS, imposta pela crise econômica que
está em curso no país;

 

Considerando a economia de escala obtida por meio da realização de compras de
forma conjunta;

 

Considerando os benefícios proporcionados pela padronização dos procedimentos
de tramitação dos processos licitatórios e pelo alinhamento das equipes do Hospital Municipal São
José e da Secretaria Municipal da Saúde;

 

Considerando que, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 8.363/2017, o
Secretário Municipal da Saúde ocupa cumulativamente a presidência do Hospital Municipal São
José, autarquia municipal que detém autonomia administrativa e financeira;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar membros da Comissão Permanente de Licitação para processar e
julgar as licitações realizadas pelo Hospital Municipal São José e as licitações realizadas com
recursos provenientes do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, unificadas ou não, nos termos e
com as atribuições fixadas pela Lei 8.666/1993:

I - Presidentes:

a) Camila Cristina Kalef;

b) Joice Cláudia Silva da Rosa; e

c) Rodrigo Costa Sumi de Moraes.

II -  Equipe de apoio:

a) Ana Luiza Baumer;

b) Cláudia Fernanda Müller;

c) Dayane de Borba Torrens;

d) Joelma de Matos;

e) Luciana Klitzke;

f) Laércio Prestini; e

g) Telma Rosane Kreff. 
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Art. 2º  Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de trabalho
de 08 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo intrajornada de 01 (uma) hora diária.

 

Art. 3º  Esta portaria terá validade de 1 (um) ano, nos termos do artigo 51, § 4º da
Lei 8.666/1993.

 

Art. 4º  Revoga-se expressamente a Portaria Conjunta nº 002/2021/SMS/HMSJ,
bem como todas as disposições em contrário.

 

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8017883 e o
código CRC 473D5ED4.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NAD

PORTARIA Nº 011/2021

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, e com fundamento no §3º, do art. 4º da Lei Complementar nº 397, de 19 de dezembro
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 554, de 23 de dezembro de 2019:

 

Designa, a partir de 11/01/2021:

 

- Rafael Tomaz Ouriques, matrícula nº 45519,  Guarda Municipal lotado 
na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, para ocupar a Função Gratificada de
Corregedor da Guarda Municipal de Joinville, remunerada com a gratificação estabelecida no
art. 10, IV da Lei Complementar nº 397, que será devida durante o período de efetivo exercício e
majorada desde sua instituição pelos mesmos índices concedidos anualmente para reajuste geral de
vencimentos dos servidores do Município de Joinville, não se incorporando aos vencimentos e nem
servindo de base para o recolhimento ou obtenção de benefícios previdenciários.
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Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

 

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7959997 e o
código CRC 35D260C9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 002/2021/SMS

 

Designar servidores para a Comissão de Avaliação
e Monitoramento do Acordo de Cooperação
Mútua nº 002/2019/PMJ celebrado entre o
Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a Rede Feminina de
Combate ao Câncer
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para a Comissão de Avaliação e Monitoramento do
Acordo de Cooperação Mútua nº 002/2019/PMJ celebrado com a Rede Feminina de Combate ao
Câncer:

I - Área de Auditoria, Controle e Avaliação em Saúde:
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a) Titulares: Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630 e Nathalia Fernandes
Silveira, Matrícula 48.818; e

b) Suplente: Luan Corrêa, Matrícula: 48.704.

 

II - Rede Feminina de Combate ao Câncer: 

a) Titular: Marilda Maestre; e

b) Suplente: Elisabeth Fischer.

 

III - Conselho Municipal da Saúde: 

a) Titular: Jaqueline Schreiner; e

b) Suplente: Maristela Vieira.

 

Art. 2º Aos servidores designados para a Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Acordo de Cooperação compete:

I - Realizar o acompanhamento da execução do objeto do Acordo, principalmente
no tocante ao cumprimento das metas pactuadas nos Planos de Trabalho e avaliação da qualidade da
atenção à saúde dos usuários.

II - Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos conveniados,
bem como as competências das partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de
eventuais problemas detectados.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 151/2019/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7993089 e o
código CRC A35A402F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 001/2021/SMS
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Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Saúde, os seguintes servidores:

I - Roberta Bamberg, Matrícula  35774, CNH 00340517823;

II - Zita Luzia Neres, Matrícula  37539, CNH 03621020892;

III - Noeli Aparecida Barone Silveira, Matrícula  16412, CNH 03015551157;

IV - Cristiane Nagel de Lima Goncalves, Matrícula 29007, CNH 07269018713; 

V - Rafael Rodrigo de Miranda, Matrícula 52488, CNH 04438970659; e 

VI - Ivanir Borges de Oliveira Ruaro, Matrícula 28967, CNH: 03309576994.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

19 de 56

Nº 1622, segunda-feira, 11 de janeiro de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7986164 e o
código CRC C85D7E07.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA  SEI Nº 176/2021 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições;

 

Resolve, 

 

Art.1º - Nomear a Comissão de Fiscalização de Recebimento de Material/Serviço da
Secretaria de Gestão de Pessoas, a fim de analisar o objeto contrato da empresa AR
Certifica Soluções Empresariais Eireli, referente emissão de Certificado Digital, tipo A1.

Fiscais:

Fernanda Luiza Daniel Bonett  Scholze 

Karine Antocheves Machado

Mariane Maria Braz

 

Art. 2º - A Comissão de Recebimento compete:

I – receber e examinar, no que diz respeito à quantidade, a qualidade e as especificações,
o material entregue em cumprimento ao instrumento de contratação;

II – solicitar à unidade requisitante a indicação de servidor habilitado com conhecimento
técnico em área específica, para respectiva análise e parecer técnico do material adquirido,
se necessário;

III – rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações do instrumento de
contratação;

IV – expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no caso de rejeição de
material;

V – receber e encaminhar os documentos fiscais, devidamente atestados, observando se o
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documento fiscal apresentado refere-se ao que foi adquirido e efetivamente prestado no
período;

VI – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com instrumento de contratação;

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/01/2021, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8019471 e o
código CRC A4745BE3.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Remuneração e Carreira, por motivo
de férias.

PORTARIA Nº 2763/2021

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Helena Carolina
Gomes, a partir de  13/01/2021 a 27/01/2021, o Senhor Carlos Henrique Pedro para a função de
Coordenador de Remuneração e Carreira;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8020116 e o
código CRC EE0ED212.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8014468/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 45/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ONCOVIT
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José, assinada em 11/01/2021, no valor de R$ 3.835,00 (três mil oitocentos e trinta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8014468 e o
código CRC 56AC69DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8014949/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 16/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada GENESIO A.
MENDES & CIA LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e contrastes,
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para atender a demanda do Hospital Municipal São José, assinada em 06/01/2021, no valor de R$
312.000,00 (trezentos e doze mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8014949 e o
código CRC 14F75717.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8015220/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 5/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FORTECARE
INDÚSTRIA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA., que versa sobre a Aquisição de Material de
Enfermagem para o Hospital Municipal São José, assinada em 06/01/2021, no valor de R$ 6.802,50
(seis mil oitocentos e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8015220 e o
código CRC 99B6970E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8015599/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 36/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LICIMED DISTR.
DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRO. MED. HOSPITALARES LTDA, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 11/01/2021, no valor de R$ 52.800,00
(cinquenta e dois mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8015599 e o
código CRC 78260FF7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8015691/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 42/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDILAR
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A,
que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 11/01/2021, no valor de R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8015691 e o
código CRC E60281BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8016062/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 44/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATORIOS B
BRAUN S/A, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e contrastes, para atender a
demanda do Hospital Municipal São José, assinada em 11/01/2021, no valor de R$ 32.400,00 (trinta
e dois mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8016062 e o
código CRC 36A35E15.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8016195/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 20/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes, para atender a demanda do Hospital Municipal São José,
assinada em 06/01/2021, no valor de R$ 177.625,00 (cento e setenta e sete mil seiscentos e vinte e
cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8016195 e o
código CRC 29FC94C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8016216/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 17/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes, para atender a demanda do Hospital Municipal São José,
assinada em 06/01/2021, no valor de R$ 160.290,00 (cento e sessenta mil duzentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8016216 e o
código CRC E9D38ED5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8016304/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 41/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
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pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e contrastes,
para atender a demanda do Hospital Municipal São José, assinada em 11/01/2021, no valor de R$
6.783,00 (seis mil setecentos e oitenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8016304 e o
código CRC CDEF8A23.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8016389/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 43/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 023/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 1155/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 11/01/2021, no valor de R$ 1.562,25 (um mil quinhentos e
sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8016389 e o
código CRC 4B8A2045.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8016488/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 35/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATORIO
TEUTO BRASILEIRO S/A, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, assinada em 11/01/2021, no valor de
R$ 4.212,00 (quatro mil duzentos e doze reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8016488 e o
código CRC 70F72F79.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8016681/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 39/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, assinada em
11/01/2021, no valor de R$ 4.086,00 (quatro mil oitenta e seis reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8016681 e o
código CRC 7630C974.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8016743/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 6/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada HOSPIX
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, que versa sobre a Aquisição de insumos
para limpeza de instrumentais cirúrgicos para o Hospital Municipal São José, assinada em
06/01/2021, no valor de R$ 1.029,00 (um mil vinte e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8016743 e o
código CRC ED339764.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8016817/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 57/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
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pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 11/01/2021, no valor de R$
5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8016817 e o
código CRC FFC09353.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8016938/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 4/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada OSMAR DA SILVA
E CIA LTDA, que versa sobre a Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos para
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital São José, assinada em
06/01/2021, no valor de R$ 35.670,00 (trinta e cinco mil seiscentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8016938 e o
código CRC 83608AB3.

30 de 56

Nº 1622, segunda-feira, 11 de janeiro de 2021



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8016987/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FERNANDO DE
AVIZ EPP , que versa sobre a Aquisição de saco de lixo para atender as necessidades de Unidades
da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 06/01/2021, no valor de
R$ 19.977,00 (dezenove mil novecentos e setenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8016987 e o
código CRC 640D1611.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8017048/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada METROMED
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição
de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 06/01/2021, no
valor de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8017048 e o
código CRC 568348C8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8017180/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 50/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada EMBALA TUDO
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI - ME, que versa sobre a
Aquisição de materiais de expediente para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde
da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, assinada em
11/01/2021, no valor de R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8017180 e o
código CRC 6D6CE04A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8017224/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 8/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SISPACK
MEDICAL LTDA, que versa sobre a Aquisição de Material de Enfermagem para o Hospital
Municipal São José, assinada em 06/01/2021, no valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8017224 e o
código CRC D7254C43.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8017313/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 12/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  LABORATORIOS
B BRAUN S/A, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada em 06/01/2021, no valor de R$
4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8017313 e o
código CRC FF3D1638.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8018897/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 13/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COTACAO COM
REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital
Municipal São José, assinada em 06/01/2021, no valor de R$ 2.469,30 (dois mil quatrocentos e
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sessenta e nove reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8018897 e o
código CRC BE3CCA15.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8018990/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 15/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BIOLINE FIOS
CIRÚRGICOS LTDA , que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento
de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada em 06/01/2021, no valor de R$
129,60 (cento e vinte e nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8018990 e o
código CRC 6A44F43F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8017896/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
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Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 11/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ACL ASSISTÊNCIA E COM. DE PROD. PARA LABORATÓRIOS LTDA, que
versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 07/01/2021, no valor de R$ 2.422,00 (dois mil quatrocentos e vinte e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8017896 e o
código CRC F9F837B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8018001/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 10/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 07/01/2021, no
valor de R$ 621,00 (seiscentos e vinte e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8018001 e o
código CRC 0FDD5FAA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8018060/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 9/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BAXTER HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de soluções
parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e
solução de hemodiálise, sob Sistema de Registro de Preço, para a Secretaria Municipal de Saúde e
para o Hospital Municipal São José, assinada em07/01/2021, no valor de R$ 156.315,00 (cento e
cinquenta e seis mil trezentos e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8018060 e o
código CRC 3F95D37F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8018153/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 8/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 07/01/2021, no valor de R$ 3.280,60 (três mil duzentos e oitenta reais e sessenta
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8018153 e o
código CRC F4FC402C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8018206/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 7/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
07/01/2021, no valor de R$ 868,70 (oitocentos e sessenta e oito reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8018206 e o
código CRC 5C5DF36C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8018313/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 6/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
07/01/2021, no valor de R$ 2.728,00 (dois mil setecentos e vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8018313 e o
código CRC 878AF6EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8018575/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 4/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada FERNANDO DE AVIZ EPP, que versa sobre a Aquisição de Materiais para Higiene e
Limpeza, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, assinada em
07/01/2021, no valor de R$ 1.940,40 (um mil novecentos e quarenta reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8018575 e o
código CRC 54327994.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8018629/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 3/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BMI PROSPER EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Materiais para Higiene e
Limpeza, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, assinada em
07/01/2021, no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8018629 e o
código CRC 3C6D89B7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8018685/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 2/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIAL MULTVILLE LTDA - EPP, que versa sobre a Aquisição de
químicos, saneantes e cosméticos para atendimento de demanda da Secretaria Municipal de Saúde e
do Hospital Municipal São José de Joinville, assinada em 07/01/2021, no valor de R$ 4.190,90
(quatro mil cento e noventa reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8018685 e o
código CRC DBE34625.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8018733/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, que versa sobre a Aquisição
de materiais para higiene, limpeza e hotelaria, para atender as necessidades do Hospital Municipal
São José e das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, assinada em 07/01/2021, no
valor de R$ 1.438,00 (um mil quatrocentos e trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2021, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8018733 e o
código CRC 2E81966A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8009720/2021 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo
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Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
046/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC e  Luís Felipe Rodrigues
Pinto.

Objeto: Suspender por mais 89 (oitenta e nove) dias, isto é, de 01/01/2021 até
31/03/2021, a vigência do Termo de Compromisso Cultural n° 046/2019/PMJ, conforme
justificativa SEI nº 7826550.

Data de assinatura: Joinville, 09 de janeiro de 2021.

Vigência: a partir de 01/01/2021.

Signatários: Jose Raulino Esbiteskoski, pelo MUNICÍPIO/FMIC, e  Luís Felipe
Rodrigues Pinto, como proponente.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 11/01/2021, às 09:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8009720 e o
código CRC B70F9CD3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8014491/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n º 169/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: OI S/A

OBJETO: A prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 04
(quatro) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 101/2018

VALOR: R$ 35.520,68 (trinta e cinco mil, quinhentos e vinte reais e sessenta e oito centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/01/2021, às 12:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8014491 e o
código CRC 7E012045.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8009588/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
604/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Orbenk Administração e
Serviços Ltda, representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra
na área de limpeza, conservação, zeladoria, copeiragem,  telefonista, e carregamento e organização
de materiais, com fornecimento de equipamentos. O Município adita o contrato a) alterando a
Cláusula  Sétima - Prazo e Forma de Execução do Objeto e do Reajuste/Repactuação, alterando a
Cláusula Sétima - Prazo e Forma de Execução do Objeto e do Reajuste/Repactuação, incluindo o
subitem "7.5": 7.5 - Aviso prévio à contratada, em caso de encerramento, de 30 dias de
antecedência, para que haja tempo hábil para aplicar aviso prévio aos colaboradores. I) O presente
aditamento está em conformidade com o  Ofício SEI nº 8007429 - DETRANS.NAD e Parecer
Jurídico SEI nº 8007695 - PGM.UAD e; b) prorrogando o prazo de vigência em 105 (cento e
cinco) dias, alterando seu vencimento para o dia 08/06/2021 e o prazo de execução em 60 (sessenta)
dias, alterando seu vencimento para o dia 11/03/2021, ou até o término de novo processo licitatório,
o que ocorrer primeiro. Justifica-se em conformidade com o Ofício SEI nº 8007429 -
DETRANS.NAD, Anexo SEI n. 8007425 e Parecer Jurídico SEI nº 8007695 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/01/2021, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/01/2021, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8009588 e o
código CRC EC3B9E38.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8009321/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
606/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada pela Sra. Schirlene Chegatti, e a
empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda, representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, que
versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com
dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação, zeladoria, copeiragem,
 telefonista, e carregamento e organização de materiais, com fornecimento de equipamentos.
O Município adita o contrato a) alterando a Cláusula  Sétima - Prazo e Forma de Execução do
Objeto e do Reajuste/Repactuação, alterando a Cláusula Sétima - Prazo e Forma de Execução do
Objeto e do Reajuste/Repactuação, incluindo o subitem "7.5": 7.5 - Aviso prévio à contratada, em
caso de encerramento, de 30 dias de antecedência, para que haja tempo hábil para aplicar aviso
prévio aos colaboradores. I) O presente aditamento está em conformidade com o  memorando SEI
nº 7774157 e n. 8007450 - SAMA.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 8007568 - PGM.UAD e;
b) prorrogando o prazo de vigência em 105 (cento e cinco) dias, alterando seu vencimento para
o dia 08/06/2021 e o prazo de execução em 60 (sessenta) dias, alterando seu vencimento para o dia
11/03/2021, ou até o término de novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro. Justifica-se em
conformidade com os memorandos SEI nº 7989688 e n. 8007450 - SAMA.NAD, Anexo SEI
nº 8007449 e Parecer Jurídico SEI nº 8007568 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/01/2021, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8009321 e o
código CRC 59AEF6CB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8009521/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
607/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa Orbenk Administração e
Serviços Ltda, representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra
na área de limpeza, conservação, zeladoria, copeiragem,  telefonista, e carregamento e organização
de materiais, com fornecimento de equipamentos. O Município adita o contrato a) alterando a
Cláusula  Sétima - Prazo e Forma de Execução do Objeto e do Reajuste/Repactuação, incluindo o
subitem "7.5": 7.5 - Aviso prévio à contratada, em caso de encerramento, de 30 dias de
antecedência, para que haja tempo hábil para aplicar aviso prévio aos colaboradores I) O presente
aditamento está em conformidade com o  memorando SEI nº 7988925 e n. 8007167 - SAP.UAO e
Parecer Jurídico SEI nº 8007540 - PGM.UAD e; b) prorrogando o prazo de vigência em 105
(cento e cinco) dias, alterando seu vencimento para o dia 08/06/2021 e o prazo de execução em 60
(sessenta) dias, alterando seu vencimento para o dia 11/03/2021, ou até o término de novo processo
licitatório, o que ocorrer primeiro. Justifica-se em conformidade com os memorandos
SEI nº 7969948 e n. 8007167 - SAP.UAO, Anexo SEI n. 8007297 e Parecer Jurídico SEI
nº 8007540 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/01/2021, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/01/2021, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8009521 e o
código CRC 637F6B91.

44 de 56

Nº 1622, segunda-feira, 11 de janeiro de 2021



 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8009457/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
605/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Saúde - SES, através do
Fundo Municipal  de Saúde - FMS, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a
empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda, representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, que
versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com
dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação, zeladoria, copeiragem,
 telefonista, e carregamento e organização de materiais, com fornecimento de equipamentos.
O Município adita o contrato a) alterando a Cláusula  Sétima - Prazo e Forma de Execução do
Objeto e do Reajuste/Repactuação, incluindo-se o subitem "7.5": 7.5 - Aviso prévio à contratada,
em caso de encerramento, de 30 dias de antecedência, para que haja tempo hábil para aplicar aviso
prévio aos colaboradores. I) O presente aditamento está em conformidade com os Memorandos SEI
nº 7989429, nº 7989557 e n. 8007409 - SES.UAF.AGD e Parecer Jurídico SEI nº 8007564 -
PGM.UAD e; b) prorrogando o prazo de vigência em 105 (cento e cinco) dias, alterando seu
vencimento para o dia 08/06/2021 e o prazo de execução em 60 (sessenta) dias, alterando seu
vencimento para o dia 11/03/2021, ou até o término de novo processo licitatório, o que ocorrer
primeiro. Justifica-se em conformidade com os Memorandos SEI nº 7989429, nº 7989557 e
n. 8007409- SES.UAF.AGD, Anexo SEI n. 8007407 e Parecer Jurídico SEI nº 8007564 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/01/2021, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/01/2021, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8009457 e o
código CRC FD451D47.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8019749/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Quarto Termo Aditivo ao Contrato n º 040/2015, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda.

OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 4 (quatro) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência 108/2014

VIGÊNCIA: 27/05/2021

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 11/01/2021, às 16:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8019749 e o
código CRC 8A4ECC37.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8017643/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato N º 123/2018, com os seguintes dados:

 

CONTRATADA: Paulo Machado Engenharia Ltda – EPP

OBJETO: O acréscimo no quantitativo do objeto contrato correspondente a 12,0326% e
a supressão no quantitativo do objeto contrato correspondente a 12,6122%
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Concorrência 005/2018

VALOR: - R$ 45.008,16 (menos quarenta e cinco mim, oito reais e dezesseis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 11/01/2021, às 16:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8017643 e o
código CRC 6D3C2F2D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8006970/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO nº 082/2020, 
destinado à AQUISIÇÃO DE JOGOS PEDAGÓGICOS PERSONALIZADOS, bem como o
julgamento efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

EMPRESA: ORGANIZA EVENTOS LTDA, CNPJ 19.632.641/0001-97.

VALOR GLOBAL: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/01/2021, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/01/2021, às 08:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

47 de 56

Nº 1622, segunda-feira, 11 de janeiro de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8006970 e o
código CRC 5A723B4D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8006736/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 002/21 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E OBRAS DE MELHORIAS E DE DESENVOLVIMENTO
OPERACIONAL ELETROMECÂNICAS DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na
Data/Horário: 03/02/2021 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de
Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/01/2021, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/01/2021, às 14:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/01/2021, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8006736 e o
código CRC 30365BF9.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8006985/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
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CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 001/21 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, EXPANSÃO E MELHORIAS OPERACIONAIS DAS REDES E
RAMAIS DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO, DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na
Data/Horário: 02/02/2021 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de
Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/01/2021, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/01/2021, às 14:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/01/2021, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8006985 e o
código CRC C1B4D963.

 

ERRATA SEI Nº 7961436/2021 - SEGOV.CGM.UPA

 

 

Joinville, 04 de janeiro de 2021.

ERRATA

 

A Controladora Geral do Município, no exercício de suas atribuições, resolve:
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Alterar a Portaria n.º 306/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1608, em 18 de dezembro de 2020,  conforme segue:

 

Onde se lê:

PORTARIA Nº 306/2019.

 

Leia-se:

PORTARIA Nº 306/2020.

 

Permanecem inalteradas as demais disposições.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/01/2021, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7961436 e o
código CRC D0CD6E10.

 

ERRATA SEI Nº 8010736/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2021.
 
 
DECRETO Nº 40.264, de 30 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1614, de 30 de dezembro de 2020.
 
Onde se lê:  "EXONERA, no Hospital Municipal São José, a partir de 31 de dezembro de 2020: -
 Simone Sabel Zabel, do cargo de Coordenador I, o qual ocupava interinamente."
 
Leia-se:  "EXONERA, no Hospital Municipal São José, a partir de 21 de dezembro de 2020: -
 Simone Sabel Zabel, do cargo de Coordenador I, o qual ocupava interinamente."
 

 

50 de 56

Nº 1622, segunda-feira, 11 de janeiro de 2021



Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/01/2021, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8010736 e o
código CRC 6333CCAD.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 8003757/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 08 de janeiro de 2021.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 08 DE JANEIRO DE 2021

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação da reunião ordinária do dia 08 de janeiro de 2021,

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar, fiscalizar ações em
relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando a Resolução nº 14/2020 (SEI 6242589) que aprova as solicitações de
emendas parlamentares, pelas propostas 006121/2020, 006306/2020 e 006554/2020;

Considerando o SEI 7954234 encaminhado pela Secretaria de Assistência Social,
Gerência de Administração e Finanças com a solicitação de alteração da Declaração
6250237, referente a Emenda Parlamentar, Proposta 6554/2020 – Emenda Parlamentar
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para Estruturação da Rede de Serviços do Sistema único de Assistência Social (SUAS) –
Bancada Catarinense  - Órgão: Ministério da Cidadania no valor de R$120.000,00, para
doação de 2 veículos;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento. 

 

Resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração do destino dos dos bens patrimoniais da
Proposta 6554/2020 no valor de R$120.000,00, doação de 2 veículos. Com destinação ao
Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 1 e Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville- APAE.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 08/01/2021, às 15:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8003757 e o
código CRC 7BED392E.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 8002987/2021 - SAP.UPL.ART

 

 

 

Termo de Apostilamento ao Convênio de Assistência à Saúde nº
037/2020/PMJ

Partícipes: Município de Joinville por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e o Hospital Nossa Senhora das Graças-Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria.
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Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade alterar a dotação
orçamentária para o exercício de 2021, alterando a Cláusula Sétima do Convênio de Assistência à
Saúde nº 037/2020/PMJ da seguinte forma:

Onde lê-se:

"7.1 As despesas relativas ao presente Convênio correrão à conta do orçamento
anual do Fundo Municipal de Saúde de Joinville pela rubrica orçamentária:

512 - 46001.10.02.6.2.2291.3.3.50.00.00 - Fonte de Recurso 238

511 - 46001.10.02.6.2.2291.3.3.50.00.00 - Fonte de Recurso 102"

Leia-se:

"7.1 As despesas relativas ao presente Convênio correrão à conta do orçamento
anual do Fundo Municipal de Saúde de Joinville pela rubrica orçamentária:

516 - 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00.00 - Fonte de Recurso 102;

517 - 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00.00 - Fonte de Recurso 238; "

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/01/2021, às 18:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8002987 e o
código CRC 0663A5EC.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 8009417/2021 - SAP.UPL.ART

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 025/2018/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria Municipal de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde de Joinvillle/Hospital Municipal São José, e, Banco de Olhos de Joinville.

 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir a dotação
orçamentária para o exercício do ano de 2021, alterando o item 4.1 da Cláusula Quarta do Termo de
Colaboração nº 025/2018/PMJ da seguinte forma:

Onde lê-se:
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"4.1 As despesas decorrentes desta parceria serão custeadas por meio da seguinte
dotação orçamentária:

Competência ano 2020: 512 - 2.46001.10.302.6.2.2291.0.335000 - Fonte de
recurso 238."

Leia-se:

 

"4.1 As despesas decorrentes desta parceria serão custeadas por meio da seguinte
dotação orçamentária:

Competência ano 2021: 517 - 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00.00 - Fonte de
Recurso 238"

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 11/01/2021, às 08:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8009417 e o
código CRC 2A47AD01.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 1/2021

 Luana Siewert Pretto, Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 190/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa NEURI ANTONIO
PESSAIA EIRELI, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E
OU LIMPEZA DAS UNIDADES DE TRATAMENTO COM COLETA E TRANSPORTE
DE RESÍDUOS DAS ETES DA CAJ, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Licitação n º 032/2020 .

Diego Brunelli Ghissi, Matrícula N° 1223 - Gestor do Contrato

Julia Haubricht, Matrícula N° 1180 - Fiscal Titular

Iuli Theisen Andersen da Silva Escalante, Matrícula N° 1116 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2021, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8009917 e o
código CRC 8018D558.

56 de 56

Nº 1622, segunda-feira, 11 de janeiro de 2021


